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MUNICÍPIO DE ITAITUBA
ADITIVO DE CONTRATO

2" TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE
EXECUCÃO AO CONTRATO ADMIMSTRATIVO N" 20I8029I

- CoNôORRÊNCIA PÚBLICA N" OO3/2OIE - CP. COMO
ABAD(O DECLARAI

Pelo presente Termo aditivo, o MUNICÍPIO DE ITÂITUBÀ, p€ssoa

iuridica de direito público intemo' insc to no CNPJ no
-OS.t:t.l:O.OOOt.lZ, 

com sede à Av. Dr. Hugo de Mendonça, Jn,
Bairro Boa Esp€rânça, (Pâço Municipal), Municipio de ttaitubâ,

Estado do Pâná. neste ato legalmente representado por seu prefeito

municipal, Exmo. Sr. Valmir Climrco de AguirÍ, brasileiro, casado,

portador da carteira do identidade n' 4569273'SSP-PA e do CPF n"

itt.ooo.ssz-ot, ômiçiliado e ÍEsidente ne§te municipio, doravante

denominado CONTRATANTE e TDL ARQUmETURA E

coNsTRUÇÃO ETRELI, com CNPJ no 08.489 964i0001'57, com

sede à Av. Assis de Vascon@Ios,763, Sala - A, Campina, no

Município de Belém-PA, neste ato Íepres€ntada pelo Sr' Diogo

Venturiêri Barr& com poderes para representaÍ e empresa nos

termos do contÍato social, doravante deoominada simplesmente

COMRATADA, tesolvem aditar o pre§ente Contrato, sujeitardo-se

às normas preconizada§ na Lei n" 8.666/93, de 2l de juúo de 1993 e

suas alterações posteriores, e no que consta no PÍocesso de Processo

Licitatório n' óo:lZOtg - CP, mediante as cláusulas e condiÉes

seguintes:

cLÁUSULA PRIMEIRÁ - DO PRAZO DE EXECUÇÃO

l.l - O Prazo de execução que se enff,;fia eín 1l de Asoslo de 2019

ficaptonogoÀa úé 09 de Nowmbru de 2019'

CLÁUSULA SEGUNDA - DÀS CONDIÇÔES GÉR{IS

2.1 - Permanec-€m inalteÍadas todas as demais cláusulas contratuais

constântes do Conhato o. 20 I 8029 I .

E, por assim estarem justas e conratadas, as pafies, poÍ seus

representantes legais. assinarn o presenle Termo Adilivo, em 03 (três)

rias de igual leor e forma para um so e juridico efeito' peranle as

testemunhas abaixo-assinadas, a tudo pÍesentes'

Itaituba-PA.09 de Agosto de 2019.

VALMIR CLIMACO DE ACUUR
- Prefeitura Municipal de ltaituba

Contratante

TDL Arquitetura e Construção EIRELI
DTEGO ;IENTUNEN BARRA
Representante t egâl

Contratada
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MUNICÍPIO DE ITAÍTUBA
ADITIVO DE CONIRATO

D[,II

TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N"

20180303 CELEBRADO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL
ín irlrrtna E TDL ARQUITETURÁ f, coNsrRuÇÃo
EIRELI PARA A CONTRATÀÇÃO DE EMPRESA

ESPf,CIALIZADA EM ENGENAHRJA CIVIL PARÂ
RESTABELECIMENTO DE TRAFEGABILIDADE COM A
RECUPERAÇÂO DE PONTOS CÚTICOS DA ESTRADA DO

BIS EM ÁREAS ATINGIDAS POR DESATRES NATURAIS
MUNICÍPIO DE ITAITUBA, COMO ABAIXO DECLARA:

Pelo presente TeÍmo aditivo, o MUNICIPIO DE ITAITUBA' pessoa

jurídica de direito público intemo, inscÍito no CNPJ no

OS, I:S.Z:O.OOOI -ll, com sede à Av. Dr. Hugo de Mendonça, Vn,

BairÍo Boa Esperançâ, (Paço Municipal), Município de ltaitubs'

Estado do Pará! neste ato legalmente representado poÍ seu prefeito

municipal, Exmo. Sr. Valmir Climaco de Aguisr, brasileiro, câsado,

ooíad;Í da caíeira de identidade n'45692?3-SSP-PA. e do CPF no

t t t.OOO.çSZ-Ot. domiciliado e residente neste município. domvânle

denominado óonrnlranrE e TDL ARQUTTETÚ'RA E

coNsTRUÇÃO EIRELI, com CNPJ n' 08.489.964/0001-57, com

s€de à Av. Assis de Vasconcelos, 763, Sala - A, Campina" no

Município de Beléln'PA, neste ato ÍepÍesentÂda pelo Sr' Diogo

VerturiaÍi Brrra, com poderes paia ÍepÍes€ntaÍ a empresa nos

termos do contrâto social, doravante denominada simplesmente

CoNTRATADA, lesolvem aditâÍ o pÍesente Contrato, sujeitando'se

às normâs pÍeconizadas oa L.ei n' 8.666/93, de 2l de junho de 1993 e

suas alterações posteriores, e no que consta no Procêsso de PÍegão

Presencial no 0b3/2ols - CP, mediânte as cláusulas e condições

seguiÍes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA LEGALIDADE

l I - l*i n" 8.666/93; CONTRATO N" 20180303

CLÁUSULÀ SEGUNDA - DO OBJETO

2.1 - O pres€nte Termo Aditivo visa formalizar a alteração da

denominaáo social e endereço da Cont'atada TDL -
AROI]ITiTURA E CONSTRUÇÕES EIRTLI PAIA TDL
sr,R:!T Cos E coNsTRUÇÔEs LTDA - EPP. situada na Estrada

irnu-r,"'do Aurá 6" Travessa, n' 15, - Águas Lindas, CEP: 67 020-

lqO - a"*haauufp,c" coníotme aheruçõe§ realizadas através do

Cointato Social por traisformação de EIRELI em sociedade

inpresária tinint Àa de Assembleio Gerul Extruordinaria e Àto de

olteraçõo do TDL Arquiteluru e Construçdo EIRELI

CLÀUSULA QUARTA - DAS CLÁUSULAS INALTERADAS

As demais cláusulas do contrato oriSioal Permanecem ioalterada§ a

que se .efeÍe o pres€nte Termo Aditivo.

CLÁUSULA QUINTÀ - DI§POSIçÔE§ FINAIS

E, por assim e§tarem justas e contratadas, as partes, por seus

representantes legais, assinam o pres€nte Termo Aditivo n" 03, em 03

(uàs) vias de igual teor e forma pam um ú e jüldico efeito, perante as

testemuohas abaixo'assinadas, atudo presentes'

Itaituba-PA, 07 de Novembro de 2019

VÁLMIR CLIMACO DE AGUUR
Prefeitu.a Municipal de kaitubâ

Contratante

TDL Arquitetura e Consttução EIRELI

DIOGO VENTURIEN BÀRRÁ
Represeltante lrgal
Conkatada
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MUNICÍPIO DE ITAITUBA
ADITIVO DE CONTRATO

3" TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE

EXECUCÃO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N"

201s030i - coNcoRRÊNCIA PÚtsLICA N" 00s/2018 - CP'

COMO ABAIXO DECLARÁ:
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